
 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

Av. Marechal Castelo Branco, 201, Cabral, Teresina/PI 
Telefone CCJ: (86) 3133-3312 

ATA DA REUNIÃO da CCJ da Assembleia Legislativa do Estado do PI. 
 

 

No dia 05 de Julho de 2022 , às 09:30 horas na Sala da CCj desta casa, com a presença 

dos senhores Deputados(a) Henrique Pires, Francisco Costa, Franzé Silva, Fábio 

Novo, Gessivaldo Isaías, Severo Eulálio, B. Sá, Cel. Carlos Augusto, sob a 

presidência do senhor Deputado Henrique Pires, realizou-se a reunião ordinária da 

CCJ. ATA: Procedida a leitura da ata a mesma foi aprovada sem retificação.   

 

Ordem do dia: 

 

Dep. Henrique Pires apresentou parecer ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO 

GOVERNO Nº 24/22 – MENSAGEM Nº 45 - ALTERA A LEI N° 5.860, DE 1° DE 

FEVEREIRO DE 2009. 

Aprovado por maioria, voto contrário do Dep. B. Sá. 

 

Dep. Henrique Pires apresentou parecer ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO 

GOVERNO Nº 25/22 – MENSAGEM Nº 47 - ALTERA A LEI N° 5.309, DE 17 DE 

JULHO DE 2003, QUE DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO NO SERVIÇO PARA ATENDER A NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO NA 

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL DIRETA, NAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES 

PÚBLICAS, SOB O REGIME DE DIREITO ADMINISTRATIVO NOS TERMOS DO 

ART. 37, INCISO 9°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Aprovado por unanimidade 

 

Dep. Severo Eulálio apresentou parecer ao PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO Nº 31/20 – DEP. ZE SANTANA - DISPÕE SOBRE A 

ATRIBUIÇÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO PIAUIENSE A 

SENHORA LUCIANA BORGES DA SILVA. 

Aprovado por unanimidade 
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Dep. Gessivaldo Isaías apresentou parecer ao PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO Nº 33/20 – DEP. ZÉ SANTANA - DISPÕE SOBRE A 

ATRIBUIÇÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO PIAUIENSE AO 

SENHOR JAMIR NUNES SCOCA. 

Aprovado por unanimidade 

 

Dep. Gessivaldo Isaías apresentou parecer ao PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO Nº 30/20 – DEP. ZÉ SANTANA - DISPÕE SOBRE A 

ATRIBUIÇÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO PIAUIENSE A 

SENHORA BRUNA HELENA SEDREZ REBELO. 

Aprovado por unanimidade 

 

Dep. Gessivaldo Isaías apresentou parecer ao PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO Nº 23/22 – DEP. HENRIQUE PIRES - DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO PIAUIENSE AO DOM EDILSON 

SOARES NOBRE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Aprovado por unanimidade 

 

Dep. Francisco Limma apresentou parecer ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

Nº 45/22  -DEP. FABIO NOVO - DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 

ESTADUAL A ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA DE UMBANDA OFICINA DO 

AMOR, LOCALIZADA EM TERESINA 

Aprovado por unanimidade 

 

Dep. Francisco Limma apresentou parecer ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

Nº 42/22  -DEP. FRANCISCO COSTA - DENOMINA-SE DE "DEPUTADO ASSIS 

CARVALHO", O PRÉDIO DE 37ª CIRETRAN DE MARCOLÂNDIA -PI, E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Dep. Francisco Limma apresentou parecer ao INDICATIVO DE PROJETO DE 

LEI Nº 09/22 – DEP. DR. HÉLIO - "ESTABELECE OS REQUISITOS Á 
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PROMOÇÃO DOS POLICIAIS PENAIS PARA A CLASSE ESPECIAL 1 DA 

CARREIRA, CRIADA PELA LEI 7.764, DE 30 DE MARÇO DE 2022." 

Aprovado por unanimidade 

 

Dep. Francisco Limma apresentou parecer ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

Nº 267/21 – DEP. GEORGIANO NETO - ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 

N°38, DE 24/03/2004, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E 

VENCIMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO ESTADO DO PIAUÍ, ALTERA O 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE DOS AGENTES OPERACIONAL DE SERVIÇOS DE 

MOTORISTA PARA AGENTE TÉCNICO DE SERVIÇO. 

Aprovado pela Transformação em INDICATIVO DE PROJETO DE LEI.  

 

Dep. Francisco Limma apresentou parecer ao VETO PARCIAL AO P´ROJETO 

DE LEI ORDINÁRIA DO GOVERNO Nº 08/22 – MENSAGEM Nº 25 - "DISPÕE 

SOBRE ALTERAÇÃO NAS LEI Nº 4.997, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE 

CRIA O SISTEMA DE INCENTIVO ESTADUAL Á CULTURA- SIEC E DISPÕE 

SOBRE BENEFÍCIOS FISCAIS NA ÁREA DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES 

RELATIVAS Á CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E PRESTAÇÕES DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 

COMUNICAÇÃO- ICMS, CONCEDIDOS A OPERAÇÕES DE CARÁTER 

CULTURAL E ARTÍSTICO: A LEI Nº 6.949, DE 11 DE JANEIRO DE 2017, QUE 

REGULA O PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO, DISPÕE SOBRE A 

ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA DO CONTENCIOSO 

ADMINISTRATIVO NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO 

DO PIAUÍ, DISCIPLINA A CONSULTA Á LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E O 

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE TRIBUTOS PAGOS INDEVIDAMENTE; E A LEI 

Nº 6.951, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017, QUE CRIA O SISTEMA ESTADUAL 

DE INCENTIVO Á INCLUSÃO E PROMOÇÃO SOCIAL- SEIPS E DISPÕE SOBRE 

CRÉDITO PRESUMIDO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS Á 

CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
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TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO-

ICMS. 

Aprovado por unanimidade 

 

Dep. Marden Menezes apresentou parecer ao ) PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO Nº 32/20 – DEP. ZÉ SANTANA - DISPÕE SOBRE A 

ATRIBUIÇÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO PIAUIENSE AO 

SENHOR RAIONILDO DE OLIVEIRA. 

Aprovado por unanimidade 

 

Dep. Fabio Novo apresentou parecer ao PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO Nº 34/20 – DEP. ZÉ SANTANA - DISPÕE SOBRE A 

ATRIBUIÇÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO PIAUIENSE AO 

SENHOR MICHEL GALOTTI REBELO. 

Aprovado por unanimidade 

 

Dep. Fabio Novo apresentou parecer ao INDICATIVO DE PROJETO DE LEI Nº 

13/22 – DEP. HENRIQUE PIRES - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E O 

PROVIMENTO DOS CARGOS DE TURISMÓLOGO E GUIA TURÍSTICO, NA 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO ESTADO DO PIAUÍ E AINDA SOBRE A 

ELABORAÇÃO DO PLANO ESTADUAL DE TURISMO-PET." 

Aprovado por unanimidade 

 

Dep. Fabio Novo apresentou parecer ao INDICATIVO DE PROJETO DE LEI Nº 

07/22 – DEP. B . SÁ. - DISPÕE SOBRE OS REQUISITOS PARA EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADES INERENTES AOS TECNÓLOGOS, TÉCNICOS E AUXILIARES EM 

RADIOLOGIA NO ESTADO DO PIAUÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Aprovado por unanimidade 

 

Dep. Fabio Novo apresentou parecer ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 

92/22 - DEP. TERESA BRITTO - INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL "MAIS 
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SAÚDE COM LEITURA" NOS HOSPITAIS PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Aprovado por unanimidade 

 

Dep. Fabio Novo apresentou parecer ao VETO TOTAL AO P´ROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA Nº 02/22 – DEP. CEL. CARLOS AUGUSTO - ALTERA A 

REDAÇÃO DA LEI N° 3.808, DE 16 DE JULHO DE 1981, PARA FACULTAR AOS 

OFICIAIS E PRAÇAS DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, NA ATIVA EM 

CONDIÇÃO DE SUB JUDICE, APROVADOS EM EXAMES DE CONHECIMENTO 

E COM TEMPO DE EFETIVO SERVIÇO SUPERIOR A 05 (CINCO) ANOS, A 

REALIZAÇÃO DE NOVO EXAME PSICOLÓGICO, DE SAÚDE E DE APTIDÃO 

FÍSICA, BEM COMO, DE NOVA INVESTIGAÇÃO SOCIAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Aprovado pela DERRUBADA DO VETO.  

 

Dep. Severo Eulálio apresentou parecer ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 

102/22- DEP. GESSIVALDO ISAÍAS - DISPÕE SOBRE OBRIGAÇÃO DE 

COLOCAÇÃO DE REDES DE PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS EM ÁREAS DE 

CONVIVÊNCIA NOS CASOS E LOCAIS QUE ESPECIFICA, PARA FINS DE 

SEGURANÇA NO ÂMBITO DO ESTADO DO PIAUÍ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Aprovado por unanimidade 

 

Dep. Severo Eulálio apresentou parecer ao PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/22 

– DEP. HENRIQUE PIRES - " DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO 

DO INCISO III DO ARTIGO 34 DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ." 

Aprovado por unanimidade 

 

Dep. Severo Eulálio apresentou parecer ao VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA Nº 14/22 – DEP. CEL. CARLOS AUGUSTO - VETA 
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TOTALMENTE O PROJETO DE LEI QUE "RECONHECE O RISCO DA 

ATIVIDADE E A NECESSIDADE DE DEFESA AOS INTEGRANTES DAS 

ENTIDADES DE DESPORTO LEGALMENTE CONSTITUÍDAS, CUJAS 

ATIVIDADES ESPORTIVAS DEMANDEM O USO DE ARMAS DE FOGO". 

Aprovado por unanimidade 


